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ATA da Décima Terceira (13ª) Sessão Ordinária, da Primeira (1ª) Sessão Legislativa, 
da Décima Quarta (14ª) Legislatura, da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. Realizada aos cinco (5) dias do mês de setembro (9), do ano de 
dois mil e cinco (2005), às 20h, no prédio da Municipalidade situado na Av. Siqueira 
Campos, nº 1.430-sobrados, nesta cidade. Presidida pela Vereadora ALMIRA RIBAS 
GARMS e Secretariada pelo Vereador RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, 
1º Secretário, que efetuou a chamada, verificando-se estarem presentes os demais 
Vereadores: CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO, MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, MÁRCIO ANHESIM, 
SANDRA MARIA BONAN RENOFIO, SINEY ANTONIO SALOMÃO e VALMIR 
TOMAZINHO. Havendo quórum regimental a Senhora Presidente declarou aberta a 
presente Sessão e sob a proteção de Deus, iniciou os trabalhos. A Presidente 
Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, em comemoração do Dia 7 de Setembro próximo, 
fez a leitura de um texto de Rui Barbosa sobre “Pátria” e em seguida houve execução 
do Hino Nacional Brasileiro, com a projeção de imagens no telão do Plenário. 
Prosseguindo, nos termos regimentais, seguindo a ordem alfabética dos nomes, o 
Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO fez a leitura de um texto Bíblico. 
Conforme disposto na Resolução nº 015/2002, de 20/05/2002, foi realizado o sorteio 
dos nomes dos Senhores Vereadores que serão utilizados nas votações das 
proposições em pauta na Sessão em curso. A Senhora Presidente convidou os 
Vereadores SANDRA MARIA BONAN RENOFIO e VALMIR TOMAZINHO, para 
acompanharem ao sorteio dos nomes junto ao Sr. Secretário. Terminado o sorteio a 
relação dos nomes ficou assim constituída: 1º) ALMIRA RIBAS GARMS; 2º) SINEY 
ANTONIO SALOMÃO; 3º) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; 4º) 
SANDRA MARIA BONAN RENOFIO; 5º) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON; 6º) 
RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 7º) VALMIR TOMAZINHO; 8º) MÁRCIO 
ANHESIM; e 9º) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Em seguida, foi aprovada por 
unanimidade a Ata da 11ª Sessão Ordinária realizada em 01/08/2005 afixada no 
quadro desde a Sessão Ordinária de 15/08/2005.  Dando-se prosseguimento à 
Sessão, passou-se para a leitura dos papéis do Expediente, como segue: I – 
EXPEDIENTE RECEBIDO DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL – 1) PROJETO DE 
LEI Nº 059/2005, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal para 
alienação, por doação, de imóvel à Câmara Municipal da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista”; 2) PROJETO DE LEI Nº 060/2005, que “Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria da Segurança Pública, objetivando a instalação de unidades da Polícia Civil 
e/ou da Polícia Militar, no Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista”; 3) 
PROJETO DE LEI Nº 061/2005, que “Altera dispositivos da Lei nº 1.968/97, que criou 
o Instituto Municipal de Seguridade Social - IMSS, e dá outras providências”; 4) 
PROJETO DE LEI Nº 062/2005, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 
 
 



Municipal para celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Educação, objetivando a implementação e desenvolvimento do 
Programa de Ação Cooperativa Estado Município para construções escolares – PAC”; 
5) PROJETO DE LEI Nº 063/2005, que “Dispõe sobre autorização ao Município da 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista para celebrar convênio com o Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP”; 6) OFÍCIO Nº 444/05, de 22/
08/2005, encaminhando os balancetes financeiros referentes aos meses de junho e 
julho do corrente ano; 7) OFÍCIO Nº 483/05, de 02/09/2005, solicitando a retirada dos 
Vetos nºs. 001/05, 002/05 e 003/05 da pauta de tramitação da Casa, por motivos de 
conveniência da Administração Municipal. II – EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS 
SENHORES VEREADORES – 1) PROJETO DE LEI Nº 064/2005, de autoria da 
Vereadora Márcia Regina Ale Deperon, que “Reconhece de utilidade pública a 
Associação de Proteção aos Animais de Paraguaçu Paulista – APAPP”; 2) PROJETO 
DE LEI Nº 065/2005, de autoria da Vereadora Almira Ribas Garms, que “Reconhece 
de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do Bairro Água da Cachoeira”; 
3) PROJETO DE LEI Nº 066/2005, de autoria da Vereadora Almira Ribas 
Garms,que “Reconhece de utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro de 
Conceição de Monte Alegre”; 4) PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/
2005, de autoria do Vereador Valmir Tomazinho, que “Institui o diploma de ‘Atirador 
Destaque do Ano’ na circunscrição do Município de Paraguaçu Paulista”. 5) Recebido 
as Indicações: A – PARA ENCAMINHAMENTO AO SR. PREFEITO MUNICIPAL: 5.1) 
De autoria do Vereador RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, as Indicações: 
5.1.1) Nº 179/05, que indica estudos junto ao setor competente, visando a 
incorporação da gratificação referente a Lei nº 2.032/98, concedida aos professores 
PEBM-I; 5.1.2) Nº 187/05, que indica que se coloque à disposição dos motociclistas 
ambulância de plantão; e 5.1.3) 188/05, que indica colocação de redutores de 
velocidade na Av. Siqueira Campos no perímetro indicado; 5.2) De autoria da 
Vereadora CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, as Indicações: 5.2.1) Nº 
180/05, que indica a possibilidade de requerer ao Sindicato Rural Patronal, o curso de 
Técnicas e Formas de Organização Comunitária; e 5.2.2) Nº 181/05, que indica a 
construção de calçada para pedestres em torno da Escola Helena Wirgues; 5.3) De 
autoria da Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, as Indicações: 5.3.1) Nº 182/
05, que indica a realização de Campanha de arborização das entradas da cidade; 
5.3.2) Nº 183/05, que indica realização de Campanha de divulgação do combate ao 
cancro cítrico na zona urbana; e 5.3.3) Nº 184/05, que indica mudança no traçado de 
via pública no Jardim das Oliveiras para ampliação de Escolas ali existentes; 5.4) De 
autoria da Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO, a Indicação Nº 186/05, que 
indica providências quanto à concessão de reajuste salarial às educadoras de creche e 
professores municipais; 5.5) De autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, as Indicações: 5.5.1) Nº 189/05, que indica estudar junto ao 
Departamento de Trânsito, a possibilidade de colocar redutores de velocidade na Rua 
Conceição de Monte Alegre entre a Av. São Paulo e Durval Garms; 5.5.2) Nº 190/05, 
que indica a realização de convênio ou parceria com o Governo do Estado, através da 
Fundação Paula Souza, para reativar os cursos profissionalizantes na rede estadual de 
ensino no nosso município; 5.5.3) Nº 191/05, que indica seja fotografada e filmada a 
Praça 9 de Julho, para acionar e responsabilizar a empresa responsável pela reforma 
da mesma e determinar ao setor competente a reconstrução imediata das suas 
 
 



passarelas; 5.5.4) Nº 192/05, que indica seja verificado ‘in loco’, através do setor 
competente, a situação de perigo que representam duas árvores localizadas na Av. 
Paraguaçu, na Praça 9 de Julho, tomando as medidas e providências necessárias; 
5.5.5) Nº 193/05, que indica a necessidade de colocar um zelador na Estação 
Rodoviária para cuidar dos sanitários e pátio da mesma ou, estudar a viabilidade de 
terceirizar esse serviço; 5.5.6) Nº 194/05, que indica o estudo e a possibilidade de se 
fazer uma quadra de futebol de salão e um campo de areia no terreno existente ao 
lado da Praça no Bairro Murilo Macedo, entre as ruas Rio Grande do Norte e Vereador 
Vail Justiniano de Toledo; e 5.5.7) Nº 195/05, que indica sejam tomadas as medidas 
cabíveis e aplicar a Lei que regulamenta o uso do som nos carros que fazem a 
propaganda ambulante. B – PARA ENCAMINHAMENTO À DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 5.6) De autoria da 
Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS, a Indicação Nº 185/05, que indica seja efetuado 
cadastro dos voluntários que prestam serviços em obras sociais no município. 
Prosseguindo o Expediente, passou-se para a deliberação da matéria conforme segue: 
6) PARECER Nº 038/2005, de autoria da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, pela inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei nº 058/05, de 
autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Proíbe a pintura de propaganda 
político-eleitoral em muros e paredes do Município”. Colocado em discussão e não 
havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo votação nominal e 
quórum de maioria simples para sua aprovação, o Parecer nº 038/05 foi APROVADO 
por oito (8) votos. Despacho: Arquive-se o Projeto de Lei nº 058/05 pela sua 
inconstitucionalidade e ilegalidade. 7) REQUERIMENTO Nº 139/2005, de autoria do 
Vereador VALMIR TOMAZINHO, que requer do Diretor do DER – Assis, a verificação 
da situação do acostamento em desnível da rodovia que liga Paraguaçu ao Bairro do 
Campinho. Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a 
votação. Através processo votação simbólica e quórum de maioria simples para sua 
aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. 8) 
REQUERIMENTO Nº 141/2005, de autoria da Vereadora CAROLINA CUSTÓDIO 
PEREIRA DOS SANTOS, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, informar se foi 
realizada análise detalhada sobre a utilização de algum componente químico na 
lavagem das pedras da Praça Nove de Julho. Colocado em discussão, usou da tribuna 
a Vereadora 8.1) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo votação simbólica e quórum 
de maioria simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) 
votos. Despacho: Oficie-se. 9) REQUERIMENTO Nº 144/2005, de autoria da 
Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, que requer da empresa de ônibus 
Guerino Seiscento, informações sobre a possibilidade de implantação de mais um 
horário interligando as cidades de Assis e Paraguaçu no período noturno. Colocado em 
discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo 
votação simbólica e quórum de maioria simples para sua aprovação, o Requerimento 
foi APROVADO por oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. 10) REQUERIMENTO Nº 145/
2005, de autoria da Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, que requer a 
Telefônica, a instalação de um telefone público tipo “orelhão”, no Departamento de 
Educação e outro no Departamento de Cultura. Colocado em discussão e não havendo 
oradores, passou-se para a votação. Através processo votação simbólica e quórum de 
maioria simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) 
 
 



votos. Despacho: Oficie-se. 11) REQUERIMENTO Nº 146/2005, de autoria da 
Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, que requer do Sr. Prefeito Municipal, 
informações sobre o terreno localizado na Vila Marim, defronte ao portão principal do 
Estádio Municipal “Carlos Affini”. Colocado em discussão e não havendo oradores, 
passou-se para a votação. Através processo votação simbólica e quórum de maioria 
simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos. 
Despacho: Oficie-se. 12) REQUERIMENTO Nº 147/2005, de autoria da Vereadora 
MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, que requer da empresa “Madeireira Azoia”, 
informações sobre a possibilidade de ampliação da calçada existente na Rua 
Conceição de Monte Alegre. Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-
se para a votação. Através processo votação simbólica e quórum de maioria simples 
para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos. Despacho: 
Oficie-se. 13) REQUERIMENTO Nº 148/2005, de autoria da Vereadora SANDRA 
MARIA BONAN RENOFIO, que requer do Executivo Municipal, informações sobre a 
municipalização, inclusão da Escola Estadual Professora Maria Ângela Batista Dias no 
Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-Município. Colocado em 
discussão, usou da tribuna a Vereadora: 13.1) SANDRA MARIA BONAN RENOFIO. 
Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através processo votação simbólica 
e quórum de maioria simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por 
oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. 14) REQUERIMENTO Nº 149/2005, de autoria do 
Vereador RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, que requer do Sr. Prefeito 
Municipal, informações sobre a devida utilização do espaço físico do Centro de 
Convergência. Colocado em discussão, usou da tribuna o Vereador: 14.1) RAFAEL 
GUSTAVO CARDOSO FERREIRA, aparteado pela Vereadora Carolina Custódio 
Pereira dos Santos. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo votação simbólica e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. 15) 
REQUERIMENTO Nº 150/2005, de autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, que requer ao Sr. Prefeito Municipal, cópias autênticas das Leis nº 274/54 
e 1963/97. Colocado em discussão, usou da tribuna o Vereador: 15.1) JOÃO RIO 
ZAMPRONIO VILLARINO. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo votação simbólica e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. 16) 
REQUERIMENTO Nº 152/2005, de autoria do Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO, que requer do Sr. Prefeito Municipal, informações sobre quais as razões e 
impedimentos de já ter passado oito meses da atual Administração e não haver sido 
entregue nenhuma cesta básica aos servidores e funcionários municipais. Colocado 
em discussão, usaram da tribuna os Vereadores 16.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO 
VILLARINO; e 16.2) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. Encerrada a discussão, 
passou-se para a votação. Através processo votação simbólica e quórum de maioria 
simples para sua aprovação, o Requerimento foi APROVADO por oito (8) votos. 
Despacho: Oficie-se. 17) MOÇÃO DE APOIO Nº 015/2005, de autoria da Vereadora 
MÁRCIA REGINA ALE DEPERON, à iniciativa da Câmara Municipal de Catanduva, 
que solicita ao Governo Federal a criação de loteria visando repasses às Santas Casas 
e Hospitais Filantrópicos. Colocada em discussão, usou da tribuna a Vereadora 17.1) 
MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. 
Através processo votação nominal e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, 
 
 



a Moção de Apoio nº 015/05 foi APROVADA por oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. 8) 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES Nº 016/2005, de autoria da MESA DIRETORA DA 
CÂMARA, à Escola Estadual Diva Figueiredo da Silveira - CENE, pelo exemplo de 
Escola Modelo de Gestão de Patrimônio. . Colocada em discussão, usou da tribuna o 
Vereador 18.1) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA. Encerrada a discussão, 
passou-se para a votação. Através processo votação nominal e quórum de maioria 
absoluta para sua aprovação, a Moção de Congratulações nº 016/05 foi APROVADA 
por oito (8) votos. Despacho: Oficie-se. III – EXPEDIENTE RECEBIDO DE DIVERSOS 
– 1) OFÍCIO CEPAM 052/05, de 18/08/2005, da Fundação Prefeito Faria Lima – 
CEPAM, agradecendo a participação da Presidente Vereadora Almira Ribas Garms e 
demais representantes da Câmara no Curso Seminário Regional ‘PPA – O Município 
no Rumo Certo’, realizado no município de Assis (SP) em 2 agosto de 2005; 2) OFÍCIO 
S/Nº, de 23/08/2005, da APAMPESP – Associação de Professores Aposentados do 
Magistério Público do Estado de São Paulo, agradecendo a manifestação da Câmara, 
através da aprovação da Moção de Apoio nº 014/05 de autoria do Vereador SINEY 
ANTONIO SALOMÃO, às reivindicações da Associação. Esgotado o prazo do 
Expediente destinado à apreciação da matéria, passou-se para a Palavra Franca aos 
Senhores Vereadores em tema livre. Manifestado o desejo de fazer uso da palavra, a 
Senhora Presidente comunicou aos oradores que cada um terá o tempo de quatro (4) 
minutos e vinte (20) segundos para usar da tribuna. Na seqüência, usaram da tribuna 
os Vereadores: 1) ALMIRA RIBAS GARMS; 2) CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS 
SANTOS; 3) SANDRA MARIA BONAN RENOFIO; 4) MÁRCIA REGINA ALE 
DEPERON; 5) RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA; 6) VALMIR TOMAZINHO; 
e 7) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Esgotado o tempo do Expediente, a 
Senhora Presidente Vereadora Almira Ribas Garms comunicou a suspensão da 
Sessão para o intervalo regimental de quinze (15) minutos. A Vereadora MÁRCIA 
REGINA ALE DEPERON apresentou requerimento verbal à Presidente, solicitando a 
suspensão do intervalo regimental. Colocado em votação, o Requerimento foi 
aprovado por unanimidade pelo Plenário. Assim, passou-se imediatamente para a 
parte da Ordem do Dia, efetuando-se nova verificação de presença. Houve a 
apresentação do REQUERIMENTO nº 154/05, nos termos do artigo 191 e demais 
incisos do Regimento Interno da Casa, de autoria dos Vereadores MÁRCIA REGINA 
ALE DEPERON e Outros (CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS, MÁRCIO 
ANHESIM, RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA e VALMIR TOMAZINHO), 
requerendo REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação na presente 
Sessão Ordinária dos seguintes projetos: Projeto de Lei Nº 060/2005; Projeto de Lei 
Nº 061/2005; Projeto de Lei Nº 062/2005; Projeto de Lei Nº 063/2005; Projeto de Lei 
Nº 064/2005; Projeto de Lei Nº 065/2005; e Projeto de Lei Nº 066/2005. Colocado em 
discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo 
votação nominal e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o Requerimento nº 
154/05 foi APROVADO por oito (8) votos. Despacho: Aprovado, incluam-se as 
proposições na pauta da Ordem do Dia da presente Sessão. Em seguida, a Sra. 
Presidente nomeou o Vereador MÁRCIO ANHESIM para Relator Especial do Projeto 
de Lei nº 060/05; a Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON para Relator 
Especial do Projeto de Lei nº 061/05; a Vereadora SANDRA MARIA BONAN RENOFIO 
para Relator Especial do Projeto de Lei nº 062/05; a Vereadora CAROLINA 
CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS para Relator Especial do Projeto de Lei nº 063/
 
 



05; o Vereador VALMIR TOMAZINHO para Relator Especial do Projeto de Lei nº 064/
05; o Vereador SINEY ANTONIO SALOMÃO para Relator Especial do Projeto de Lei 
nº 065/05; e o Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO para Relator Especial do 
Projeto de Lei nº 066/05, suspendendo a Sessão por 30 (trinta) minutos, nos termos 
regimentais, para elaboração dos Pareceres. Transcorrido a suspensão, foi reaberta a 
Sessão e efetuada nova verificação de presença. Ato contínuo, a Senhora Presidente, 
Vereadora Almira Ribas Garms consultou o Plenário para a dispensa da leitura da 
matéria, uma vez que todos têm em mãos as cópias, a qual foi aprovada por 
unanimidade. Sendo assim, passou-se para a deliberação da pauta, em regime de 
Urgência Especial, como segue: 1) PROJETO DE LEI Nº 060/2005, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com 
o Estado de São Paulo, através da Secretaria da Segurança Pública, objetivando a 
instalação de unidades da Polícia Civil e/ou da Polícia Militar, no Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista”.  Primeiramente, o Sr. Secretario efetuou a leitura do 
Parecer Favorável do Relator Especial, Vereador MÁRCIO ANHESIM. Em seguida, o 
Projeto foi colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. 
Através processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua 
aprovação, o Projeto de Lei nº 060/05 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. 
Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 2) 
PROJETO DE LEI Nº 061/2005, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que “Altera 
dispositivos da Lei nº 1.968/97, que criou o Instituto Municipal de Seguridade Social - 
IMSS, e dá outras providências”. Primeiramente, o Sr. Secretario efetuou a leitura do 
Parecer Favorável do Relator Especial, Vereadora MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. 
Em seguida, o Projeto foi colocado em discussão, usando da tribuna os Vereadores: 
2.1) JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO; e 2.2) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. 
Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação 
nominal e quórum de maioria absoluta para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 061/05 
foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. 
Prefeito Municipal para os devidos fins. 3) PROJETO DE LEI Nº 062/2005, de autoria 
do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal 
para celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Educação, objetivando a implementação e desenvolvimento do Programa de Ação 
Cooperativa Estado Município para construções escolares – PAC”. Primeiramente, o 
Sr. Secretario efetuou a leitura do Parecer Favorável do Relator Especial, Vereadora 
SANDRA MARIA BONAN RENOFIO. Em seguida, o Projeto foi colocado em discussão 
e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através processo de votação 
nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 062/05 
foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. 
Prefeito Municipal para os devidos fins. 4) PROJETO DE LEI Nº 063/2005, de autoria 
do Sr. Prefeito Municipal, que “Dispõe sobre autorização ao Município da Estância 
Turística de Paraguaçu Paulista para celebrar convênio com o Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo – FUSSESP”. Primeiramente, o Sr. Secretario 
efetuou a leitura do Parecer Favorável do Relator Especial, Vereadora CAROLINA 
CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. Em seguida, o Projeto foi colocado em 
discussão, usando da tribuna a Vereadora: 4.1) ALMIRA RIBAS GARMS. Encerrada a 
discussão, passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quórum 
de maioria simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 063/05 foi APROVADO por 
 
 



oito (8) votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal 
para os devidos fins. 5) PROJETO DE LEI Nº 064/2005, de autoria da Vereadora 
Márcia Regina Ale Deperon, que “Reconhece de utilidade pública a Associação de 
Proteção aos Animais de Paraguaçu Paulista – APAPP”. Primeiramente, o Sr. 
Secretario efetuou a leitura do Parecer Favorável do Relator Especial, Vereador 
VALMIR TOMAZINHO. Em seguida, o Projeto foi colocado em discussão, usando da 
tribuna a Vereadora: 5.1) MÁRCIA REGINA ALE DEPERON. Encerrada a discussão, 
passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria 
simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 064/05 foi APROVADO por oito (8) 
votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os 
devidos fins. 6) PROJETO DE LEI Nº 065/2005, de autoria da Vereadora Almira Ribas 
Garms, que “Reconhece de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do 
Bairro Água da Cachoeira”. Primeiramente, o Sr. Secretario efetuou a leitura do 
Parecer Favorável do Relator Especial, Vereador SINEY ANTONIO SALOMÃO. Em 
seguida, o Projeto foi colocado em discussão, usando da tribuna a Vereadora: 6.1) 
ALMIRA RIBAS GARMS. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Projeto de Lei nº 065/05 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: 
Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 7) PROJETO DE 
LEI Nº 066/2005, de autoria da Vereadora Almira Ribas Garms, que “Reconhece de 
utilidade pública a Associação de Moradores do Bairro de Conceição de Monte Alegre”. 
Primeiramente, o Sr. Secretario efetuou a leitura do Parecer Favorável do Relator 
Especial, Vereador JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO. Em seguida, o Projeto foi 
colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se para a votação. Através 
processo de votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o 
Projeto de Lei nº 066/05 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: 
Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. Em seguida, deu-
se prosseguimento à Sessão na parte da Ordem do Dia, conforme Ofício 008-2005-
Ordem do Dia da Presidência, de 02/09/05, que estava formada pelas seguintes 
proposições: 1) PROJETO DE LEI Nº 051/05, de autoria da Vereadora Almira Ribas 
Garms, que “Institui a obrigatoriedade de inserir nos panfletos de propaganda, avisos e 
comunicados a recomendação para que o mesmo não seja jogado nas vias públicas”; 
2) PROJETO DE LEI Nº 052/05, de autoria da Vereadora Carolina Custódio Pereira 
dos Santos, que “Torna obrigatória a facilidade de acesso às pessoas portadoras de 
deficiência física e com mobilidade reduzida nos edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista”, juntamente 
com a Emenda Supressiva nº 012/05, de autoria da Comissão de Justiça; 3) 
PROJETO DE LEI Nº 056/05, de autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, 
que “Institui a Semana de Inclusão Digital”; 4) PROJETO DE LEI Nº 057/05, de autoria 
do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Torna obrigatório as Agências das 
Instituições Bancárias instaladas no Município adaptarem as máquinas de auto-
atendimento bancário e equipamentos do gênero, para o acesso às pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida e às pessoas com 
deficiência sensorial”. Ato contínuo, a Senhora Presidente, Vereadora Almira Ribas 
Garms consultou o Plenário para a dispensa da leitura da matéria, uma vez que todos 
têm em mãos as cópias, a qual foi aprovada por unanimidade. Sendo assim, passou-
se para a deliberação da pauta, como segue: 1) PROJETO DE LEI Nº 051/05, de 
 
 



autoria da Vereadora Almira Ribas Garms, que “Institui a obrigatoriedade de inserir nos 
panfletos de propaganda, avisos e comunicados a recomendação para que o mesmo 
não seja jogado nas vias públicas”. Colocado em discussão e não havendo oradores, 
passou-se para a votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria 
simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 051/05 foi APROVADO por oito (8) 
votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os 
devidos fins. 2) PROJETO DE LEI Nº 052/05, de autoria da Vereadora Carolina 
Custódio Pereira dos Santos, que “Torna obrigatória a facilidade de acesso às pessoas 
portadoras de deficiência física e com mobilidade reduzida nos edifícios públicos ou 
privados destinados ao uso coletivo da Estância Turística de Paraguaçu Paulista”, 
juntamente com a Emenda Supressiva nº 012/05, de autoria da Comissão de Justiça. 
Colocado em discussão juntamente com a Emenda, usou da tribuna a Vereadora 2.1) 
CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS. Encerrada a discussão, passou-se 
para a votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria simples 
para aprovação, o Projeto de Lei nº 052/05 e a Emenda Supressiva nº 012/05 foram 
APROVADOS por 8 votos respectivamente. Despacho: Encaminhar à Comissão de 
Justiça para elaboração da Redação Final. 3) PROJETO DE LEI Nº 056/05, de autoria 
do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Institui a Semana de Inclusão Digital”. 
Colocado em discussão, usaram da tribuna os Vereadores: 3.1) CAROLINA 
CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS; 3.2) SINEY ANTONIO SALOMÃO, aparteado 
pelos Vereadores Rafael Gustavo Cardoso Ferreira e Carolina Custódio Pereira dos 
Santos. Encerrada a discussão, passou-se para a votação. Através processo de 
votação nominal e quórum de maioria simples para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 
056/05 foi APROVADO por oito (8) votos favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo 
ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos fins. 4) PROJETO DE LEI Nº 057/05, de 
autoria do Vereador Siney Antonio Salomão, que “Torna obrigatório as Agências das 
Instituições Bancárias instaladas no Município adaptarem as máquinas de auto-
atendimento bancário e equipamentos do gênero, para o acesso às pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida e às pessoas com 
deficiência sensorial”. Colocado em discussão e não havendo oradores, passou-se 
para a votação. Através processo de votação nominal e quórum de maioria simples 
para sua aprovação, o Projeto de Lei nº 057/05 foi APROVADO por oito (8) votos 
favoráveis. Despacho: Encaminhar Autógrafo ao Sr. Prefeito Municipal para os devidos 
fins. Terminada a apreciação da Pauta da Ordem do Dia, passou-se para a parte de 
Explicação Pessoal, de que trata o parágrafo 3º, do artigo 175, do Regimento Interno, 
usando da tribuna os Vereadores: 1) ALMIRA RIBAS GARMS; e 2) MÁRCIA REGINA 
ALE DEPERON. Finalizando, a Senhora Presidente, Vereadora Almira Ribas Garms, 
agradeceu a presença de todos, em especial a Deus, e deu por encerrada esta Sessão 
às 23h53min. Para constar foi lavrada esta Ata que vai assinada pela Presidente, Vice-
Presidente, 1º e 2º Secretários. Nos termos que dispõe o artigo 2º, da Resolução nº 
0010/2001, de 06/08/2001, “a gravação de som e imagem através de fita magnética, 
considerada patrimônio público, é propriedade exclusiva da Câmara Municipal e fará 
parte integrante da Ata das Sessões Ordinárias e Extraordinárias que depois de datada 
e numericamente registrada será arquivada na Secretaria da Câmara”. Fita de Vídeo 
nº 022/2005.
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